DECRETO Nº 11645/2015

	
Revoga parcialmente o Decreto nº. 9842/2012 que concedeu Função Gratificada de Diretor de Escola às servidoras Elizete Lucas Mezzalira e Maria Sueli Alves de Morais Favetti. 


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º REVOGA parcialmente o Decreto que concedeu Gratificação de Diretor de Escola as servidoras municipais abaixo relacionados, a partir de 01 de janeiro de 2015.

	Matrícula
	Nome
	RG

	13270-1
	Elizete Lucas Mezzalira
	8.165.468-9/PR

	3123-1
	Maria Sueli Alves de Morais Favetti
	4.307.154-8/PR



Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2015.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, 54º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito 

Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se
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